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L E I N° 6198/02 
~.· 15 ??i de-l!iJ..lL.J o""'J. 

de 01 de novembro de 2002 

Di spõe sobre placas ou cartazes de alerta a 
mulheres grávidas ou com atraso menstr ual, 
em estabelecimentos que p restem serviços de 
Radiologia . 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos faz s aber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art . 
Clínicas e 
serviços de 
ou cart azes 
menstrual . 

1° . Os Hospitais, Pronto Socorros , Laboratórios , 
demais es tabelecimentos congê neres q ue prestem 

radiologia, deverão manter em local vi s ível placas 
de alerta a mu lheres grávidas ou com atraso 

Par ágrafo Único . As placas ou cartazes conterão o s 
seguintes dizeres : "Ca so você esteja grávida ou com atraso 
menstrual, informar o Técnico de Raios-X antes de se submeter ou 
acompanhar exames radiológi cos". 

Art. 2° . Os i nfrat ores s uj eitar-se-ão à multa de 100,00 
(cem reais) , que será dobrada no caso de reincidência . 

Parágrafo Único . Os valores menciona dos no caput deste 
arti go, sofrerão correção anualmente , con fo rme variação do INPC 
do IBGE . 

Art . 3° . Esta lei entra e m vigor na data da sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal d e São J osé dos Campos , 01 de 
novembro de 2002 . 
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Pre fei to~~pal 

Luciano Go~s 
Consulfor Legislativo 



Lei 6198 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

~~~~~ 
Walcy Alves de Souza Lima 

Secretário de Saúde 

o 
SecreLário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , 
novembro do ano de dois mil e dois . 
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ao primeiro dia 

Roberta M-~~"'4niol Rebello 
Divisão de Formalização e Atos 
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